TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2005

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, doravante denominado CONSELHO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta, empreitada por preço individual, cuja documentação e propostas deverão ser entregues no dia 09 de março de 2005, às 14h30min, com abertura prevista para a mesma data e horário, desde que não haja qualquer impedimento legal, a qual será regida pela Lei 8666/93 e alterações posteriores e pela Lei 9656/98 e regulamentações pertinentes, além das regras previstas neste Edital. 

Fazem parte deste Edital:

ANEXO I - Caderno de Especificações

ANEXO II - Relação de Beneficiários por Faixa Etária

ANEXO III - Minuta do Contrato

ANEXO IV - Modelo da declaração quanto ao trabalho de menores.

1. DO OBJETO

1.1  Contratação de operadora de planos ou seguros de assistência médico-hospitalar, em todo o Estado de São Paulo, hospitalares e/ou ambulatoriais, procedimentos clínicos, cirúrgicos e obstétricos; atendimentos de urgência e emergência, exames complementares e serviços auxiliares, através de Plano Privado de Saúde, que deverá atender às especificações constantes do Anexo I deste Edital, as quais observam ao disposto na Lei no. 9.656, de 03 de junho de 1998 e os procedimentos médicos reconhecidos pelo Conselho Nacional de Saúde Suplementar, através da Resolução n. 10, de 03/11/98, atualizadas pelas Resoluções da ANS 67/01 e 81/01, e demais legislação aplicável.

1.2 – Os serviços de que trata o subitem 1.1 deste Edital se destinam ao atendimento dos funcionários do CONSELHO, instalados na cidade de São Paulo e no interior do Estado, bem como a seus dependentes legais, com o universo de aproximadamente, 479 (quatrocentos e setenta e nove) beneficiários, sendo 231 (duzentos e trinta e um) titulares, 242 (duzentos e quarenta e três) dependentes e 06 (seis) agregados.

1.3 - O objeto desta licitação é uno e indivisível, devendo ser adjudicado a uma única empresa.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES

2.1 - Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e atendam às condições exigidas no presente Edital.

2.2 - Para participação na presente licitação os interessados deverão apresentar carta de credenciamento firmado por representante legal da empresa, acompanhada de cópia do contrato social desta, conferindo poderes ao portador para prática de todos os atos relativos à presente licitação.

2.3 - A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação da empresa, mas impede o interessado de se manifestar e responder pela licitante em quaisquer das fases do procedimento licitatório.

2.4 - É vedada a participação de empresas:

a) Que hajam sido declaradas inidôneas de acordo com o previsto no artigo 87, IV da Lei 8666/93 e que não tenham tido sua idoneidade restabelecida;

b) Que estiverem em regime de falência ou concordata;

c) Empresas reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua modalidade de constituição;

d) Cooperativas que não sejam representadas por sua confederação nacional;

2.5 - A empresa interessada em participar desta licitação apresentará, exclusivamente, os documentos requeridos neste Edital.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3.1 - Os 02 (dois) envelopes (Envelope nº 1 - DOCUMENTAÇÃO e Envelope nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL) timbrados da empresa, fechados e lacrados, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Compras e Licitações às 14h30min do dia 09 de março de 2005, contendo as seguintes informações em suas partes externas:

"AO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO”

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2005

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE Nº XX (DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO/PROPOSTA COMERCIAL)

“NOME DA PROPONENTE”
4. ENVELOPES “1” – “DOCUMENTAÇÃO”

4.1 No envelope “1” – “Documentação” deverão ser apresentados os documentos a seguir discriminados por cópia autenticada por tabelião de notas e/ou pelos membros da Comissão de Licitação, neste caso mediante apresentação dos originais para conferência ou publicação em órgão da imprensa oficial, relativos à:

4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

d) Declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99), conforme modelo Anexo IV.
4.1.2 REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

c.1) Fazenda Federal:

c.1.1) tributos e contribuições federais;

c.1.2) dívida ativa da união;

c.2) Fazenda Estadual e;

c.3) Fazenda Municipal:

c.3.1) Tributos Mobiliários;

c.3.2) Tributos Imobiliários;

d) Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, relativos a:

d.1) Seguridade Social (CND - INSS);

d.2) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As empresas de Medicina de Grupo deverão apresentar a prova de registro ou inscrição junto ao CRM de sua jurisdição;

b) Comprovação de registro na ANS (Agencia Nacional de Saúde Suplementar);

c) Comprovação de aptidão, através de no mínimo 03 atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com as quais a empresa licitante mantenha ou tenha mantido contratos de prestação de serviços semelhantes e compatíveis com o objeto da presente licitação, com data de emissão com mínimo 02 (dois) anos.

d) Considerar-se-ão, para efeito da avaliação e aceitação de atestado, “serviços semelhantes” aqueles de prestação de assistência médico-hospitalar, através de “Plano de Saúde” ou “Serviços de Cobertura e Assistência à Saúde”, e “serviços compatíveis” aqueles prestados a um contingente, mínimo, de 479 beneficiários.

· Não serão considerados atestados que não mencionem, expressamente, o número de beneficiários dos serviços.

e) Comprovação, por intermédio de catálogos ou livros ou arquivo magnético, da rede de atendimento credenciada ou referenciada no território nacional, com respectivos endereços, telefone e especialidades.

e.1) A Comissão Permanente de Compras e Licitações poderá verificar a autenticidade da rede credenciada pelos licitantes.

f) Declaração do licitante de que possui central de atendimento que funcione 24h (vinte e quatro horas) por dia, todos os dias da semana, (NÃO TERCEIRIZADO) com ligação gratuita via estação telefônica DDG (0800), exceto na cidade de São Paulo.

4.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Apresentação das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente, extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC de sua jurisdição;
a.1) Em se tratando de Sociedades Anônimas a apresentação da publicação do balanço no Diário Oficial, não exime a proponente da obrigação de apresentar o balanço, juntamente com os termos de abertura e encerramento;

a.2) É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa);
b) A comprovação da boa situação financeira das empresas participantes do certame será aferida através de índices de liquidez corrente (LC), liquidez geral (LG) e solvência geral (SG), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

L.C. =   Ativo Circulante            
           Passivo Circulante 

L.G. =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo



 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

S.G. =                            Ativo Total                           .  
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b.1) Os índices calculados deverão, sob pena de inabilitação, acompanhar as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

· Liquidez Corrente  -  índice maior ou igual a  1,00

· Liquidez Geral       -  índice maior ou igual a  1,00

· Solvência Geral     -  índice maior ou igual a  1,00

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
4.2 SERÃO CONSIDERADOS INABILITADOS OS PROPONENTES QUE NÃO ATENDEREM OU PREENCHEREM AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL.

4.2.1 É facultado a Comissão Permanente de Compras e Licitação solicitar esclarecimentos, efetuar diligências, ou adotar quaisquer outras medidas e providências, visando a confirmar a capacidade técnica e administrativa das empresas licitantes.

5 ENVELOPES “2” DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1 O envelope “2” deverá conter a proposta, preenchendo os seguintes requisitos.

a) Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, em papel timbrado da empresa, contendo nome, endereço e telefone, escritas em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

b) fazer menção ao número desta Tomada de Preços, data e hora de sua realização;

c) conter a validade da proposta que deverá ser, no mínimo, de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura dos envelopes “1” e “2”;

d) conter as especificações de forma clara e detalhada dos serviços oferecidos, com estrita obediência às exigências contidas no Anexo I deste Edital;

e) Conter o prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01 de abril de 2005, podendo ser prorrogado, de acordo com o art. 57-II da Lei nº 8.666/93;

f) Declarar a licitante que possui, também, Plano de Livre Escolha apresentando, obrigatoriamente, a respectiva tabela;

g) Conter preços unitário e global mensal para o plano básico e unitário para cada tipo de Plano de livre escolha, constante do Caderno de Especificações – ANEXO I. O preço deverá ser expresso em algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, cujo valor apresentado deverá ser único para cada Plano de Cobertura.

h) Declarar que os tributos e todos os demais encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes sobre a atividade de operadora serão de responsabilidade da licitante que vier a ser contratada.

i) Declaração de que, caso seja a vencedora, se obriga a manter a rede em número igual ou superior ao apresentado nas relações de que tratam as alíneas “6.3.1” e “6.3.2”, do anexo I deste Edital.

j) Declaração de que a licitante dispõe de plantão de atendimento telefônico 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, NÃO TERCEIRIZADO, para informações médicas, hospitalares e administravas aos beneficiários.
k) Estar datada e assinada na última folha e rubricada e numerada nas demais;

5.2 - 
NÃO SERÁ ADMITIDA A COBRANÇA DE QUALQUER TAXA DE ADESÃO.

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, objeto desta Tomada de Preços, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do CONSELHO, e serão contabilizadas no elemento 313 – SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS, conforme informação do Departamento de Contabilidade e Patrimônio, à folha de nº 39 do processo licitatório.

7 DO JULGAMENTO

7.1 Esta licitação é do tipo Menor Preço, na forma prevista pela Lei nº 8.666/93.

7.2 No julgamento final das propostas classificadas será considerado vencedora a empresa licitante que obtiver a menor média ponderada entre os preços cotados para os diferentes Planos, conforme a seguinte fórmula:

MP = 
7,0 x PI + 3,0 x P2 + 0,0 x P3
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onde:

MP = Menor Média de Preço;

P1 = Plano Hospitalar e Ambulatorial – acomodação em quarto coletivo – Básico nacional;

P2 = Plano Hospitalar e Ambulatorial – acomodação em quarto individual – especial nacional – Opcional;

P3 = Plano Hospitalar e Ambulatorial – acomodação em quarto individual – executivo nacional – Opcional;

7.3 No caso de absoluta igualdade de preços de duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, o seguinte critério:

7.3.1 Por sorteio, em ato público, mediante convocação feita com 24 horas de antecedência, caso as alternativas anteriores não forem suficientes para definição da empresa vencedora;

7.4 O Resultado do julgamento das propostas será publicado, resumidamente, no Diário Oficial da União.

7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das condições contidas neste Edital e em seus Anexos.

7.6 As propostas que atendam às exigências deste Edital serão classificadas pela ordem crescente dos preços apurados após a aplicação da fórmula descrita no subitem 7.2. será declarada vencedora a proposta que obtiver a menor média ponderada.

7.7 Havendo divergência entre valores grafados em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso, e entre valores unitários e global prevalecerão os primeiros.

7.8 A Comissão Permanente de Compras e Licitações, a seu critério, poderá recorrer a profissionais especializados na área objeto da licitação, a fim de subsidiar a sua decisão, ficando a licitante no dever de proporcionar os meios e as condições necessárias às análises indispensáveis, dentro dos prazos determinados pela Comissão.

8 DAS PENALIDADES

8.1 A empresa adjudicatária, na hipótese de recusa injustificada em assinar o termo de contrato dentro do prazo de validade de sua proposta, quando convocada para tal, no prazo previsto no subitem 12.3, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação.

8.2 Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as seguintes sanções legais:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

8.3 As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo descritos:

8.3.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato acarretará conforme o critério adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das seguintes multas, alternativamente:

a) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida;

b) Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total do mesmo;

c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de nova contratação para prestação dos serviços objeto do contrato e o valor total que seria pago ao contratado inadimplente.

8.4 Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pela contratada sujeitá-la-á ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculado à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

8.4.1 A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida.

8.4.2 A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.5 O período de atraso será contado em dias corridos.

8.6 A aplicação das multas ora previstas não impedem que a autoridade competente rescinda e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93;

8.7 Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela diferença faltante.

9 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

Não serão aceitos propostas que:

a) Cujos preços unitários forem iguais a zero ou que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes;

b) Apresente preços inexeqüíveis, nos termos do artigo 48, inciso II da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

10 DO PAGAMENTO

10.1 Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mensalmente, todos os dias 10 do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, devendo para tanto a Nota Fiscal e/ou fatura ser emitida e entregue no primeiro dia útil do mês vincendo, de acordo com o que consta dos itens 10.1.1 e 10.3.

10.1.1 Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, e entregue juntamente com os respectivos DARF’S, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004).

10.2 Caso o CONSELHO não cumpra com o pagamento após 60 (sessenta) dias de atraso, cumulativos ou consecutivos no ano vigente do contrato e tendo sido comunicado no 50º (qüinquagésimo) dia, o mesmo poderá ter a prestação dos serviços suspensa e ser efetuado o cancelamento do contrato.

10.3 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá estar em situação regular com a Secretaria da Receita Federal, com o Sistema de Seguridade Social e com a Caixa Econômica Federal, situação essa que será verificada mensalmente através da internet quanto às certidões constantes do item 4.1.2 do presente edital letras c.1.1, c.1.2, d.1 e d.2. sob pena da retenção do pagamento até que se apresente os referidos documentos devidamente regularizados;

10.4 A suspensão do pagamento por inobservância do que consta os item 10.1 e 10.1.1 e ainda a ausência da comprovação de situação regular das certidões constantes do item 10.3 por parte da CONTRATADA, não caracteriza inadimplência do CONSELHO, não cabendo a suspensão da prestação dos serviços, conforme determina item 10.2, nem aplicação de multas moratórias;

10.5 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep;

10.6 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente.

11. DO CONTRATO: VIGÊNCIA, PRAZO E REAJUSTE

11.1 Após a homologação do resultado final da licitação, será celebrado contrato com a pessoa jurídica adjudicatária, para prestação dos serviços objeto desta Tomada de Preços, pelo período inicial de 12 (doze) meses, com início previsto para o dia 01 de abril de 2005, conforme determina o item 5.1 letra “e”, podendo, se assim convier às partes e ao interesse da Administração, ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, nas condições do contrato inicial, observando o disposto no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93;
11.1.1 Em caráter excepcional, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade superior, o prazo de 60 (sessenta) meses de que trata o subitem 11.1 poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com fundamento legal no § 4º art. 57 da Lei nº 8.666-93.

11.2 Na impossibilidade de os serviços serem iniciados no dia 01 de abril, por questões de implantação, emissão de cartões de usuário, e outros trâmites burocráticos pertinentes aos procedimentos licitatórios, fica alertada a CONTRATADA que, excepcionalmente, terá o prazo máximo de 15 dias para proceder à implantação do plano e inicio do atendimento aos usuários, após a assinatura do contrato.

11.3 A empresa adjudicatária será convocada, por escrito, no prazo máximo de cinco dias úteis, para assinar o instrumento de contrato, sob pena de decair o direito à contratação.

11.4 Ao assinar o instrumento contratual, a empresa adjudicatária será obrigada a prestar os serviços a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital.

11.5 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, observando a legislação em vigor e tomando-se por base o índice divulgado pela Agencia Nacional de Saúde, bem como o percentual necessário ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, devidamente instruídos com planilha de custo demonstrativa da variação ocorrida no período, mediante prévia negociação;

11.5.1 Mediante solicitação da Contratada, devidamente instituída com planilha de custos demonstrativa da variação ocorrida no período, a repactuação será considerada pelo CONSELHO, que avaliará o valor da proposta, comparando-o aos preços praticados no mercado para a prestação dos serviços e aqueles contratados. Mediante o resultado, o contrato poderá ter o seu preço repactuado.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1 No dia, hora e local marcados para esta licitação, as licitantes deverão entregar a carta de credenciamento e os dois envelopes “1” e “2” à Comissão Permanente de Compras e Licitação.

12.2 Após o encerramento do prazo declarado pelo Presidente da Comissão para recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas, nenhum outro será aceito pela Comissão ou devolvido ao licitante. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.

12.3 Julgando necessário a Comissão de Licitação recorrerá a profissionais especializados para análise dos documentos de habilitação apresentados, marcando nesta hipótese nova data para divulgação do resultado da habilitação.

12.4 Na hipótese de a licitante discordar da decisão da Comissão que a declarar inabilitada, deverá dar ciência à referida Comissão de sua decisão de recorrer e, posteriormente interpor o recurso, de conformidade com o estabelecido no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

12.5 Ocorrendo a hipótese de que trata o subitem anterior, os envelopes “2” contendo as propostas comerciais não serão abertos, marcando a Comissão nova data para a abertura dos mesmos, após julgado o(s) recurso(s) interposto(s) ou decorrido o prazo de interposição.

12.6 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

12.7 Não havendo reclamação por parte das licitantes e caso todas manifestem desistência expressa de interposição do recurso, de que trata a letra “a’, inciso I, art. 109 da Lei nº 8.666/93, tal fato será lavrado em ATA, que será assinada pelas licitantes e pelos membros da Comissão dando por encerrada a sessão.

12.8 Uma vez aberto os envelopes “2”, as propostas serão tidas como imutáveis, não podendo as mesmas serem devolvidas aos proponentes.

12.9 Os envelopes “2” das empresas inabilitadas ficarão á disposição das mesmas junto ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte (Rua Rosa e Silva 60 - 6º andar) pelo prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo para interposição de recursos da fase de habilitação ou após denegado o interposto estes serão destruídos.

12.10 De todas as reuniões serão lavradas atas circunstanciadas, evidenciando todas as ocorrências, que deverão ser assinadas, pelos representantes credenciados das licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Compras e Licitações.

13. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

13.1 Após a homologação do resultado da presente licitação será formalizado contrato administrativo entre o CONSELHO e a empresa declarada vencedora do certame.

13.2 O contrato decorrente da presente licitação, do qual farão parte todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, independente de transcrição, ficará subordinado às normas da Lei 8.666/93 e da Lei 9.656/98 e suas alterações e legislação complementar.

13.3 A empresa adjudicatária deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do comunicado. Se não o fizer, serão cumpridas as disposições contidas no item 8 deste Edital.

13.4 Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, o CONSELHO exigirá da firma contratada a prestação de garantia, na modalidade pela qual a contratada optar, de acordo com o art. 56 parágrafo 1º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado. A garantia será levantada mediante requerimento da Contratada, e somente após o término do contrato.

13.5 As modalidades de garantia pela qual a contratada poderá optar são as seguintes:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

· No caso de apresentação de fiança bancária, na mesma deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do  Art. 1.491 do Código Civil vigente;

· No caso de caução em títulos da dívida pública, estes deverão estar acompanhados de laudo pericial e de relatório de atualização monetária;

· No caso de caução em dinheiro a comprovação far-se-á por intermédio da apresentação da cópia do recibo de depósito, e este deverá ser efetuado na conta do CONSELHO na CEF.

13.6 Em caso de atualização do valor global do contrato, a contratada, também, deverá atualizar o valor da garantia para que seja mantida a sua proporcionalidade de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato atualizado, nos termos do art. 56 da Lei 8.666/93.

13.7 A contratada deverá manter atualizada, durante todo o período de execução contratual, suas obrigações para com toda documentação relativa à regularidade fiscal, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e arts. 55, inciso VIII e 78, inciso I a Lei nº 8666/93.

13.8 Após o término do contrato, a Contratada deverá fornecer Termo de Quitação das obrigações assumidas pelo Conselho, em decorrência do presente contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

13.9 A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações (Anexo I), sob pena de rescisão contratual.

14. DOS RECURSOS

14.1 A interposição de recursos administrativos decorrentes de atos praticados na realização da presente licitação obedecerá às disposições do art. 109 da Lei nº 8.666/93, os quais deverão ser protocolados no Setor de Atendimento do CONSELHO.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 Fica assegurado ao CONSELHO o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

15.1.1 Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento às interessadas através de comunicado às licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada.

15.1.2 Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados e comunicado às empresas licitantes.

15.1.3 Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo, não inferior a 15 (quinze) dias para abertura das propostas, a contar da publicidade das alterações.

15.2 Em caso de divergência entre os preços unitários e global, prevalecerão os primeiros e entre os preços em algarismo e por extenso, serão levados em consideração os últimos.

15.3 A participação na presente licitação implicará a aceitação integral e irretratável das normas contidas neste edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares que disciplinem a matéria.

15.4 Todas as cópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas por Tabelião de Notas ou serem apresentados os documentos originais à Comissão Permanente de Compras e Licitações para autenticação das cópias.

15.5 Nos preços cotados já deverão estar incluídos impostos, taxas e quaisquer ônus incidentes.

15.6 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, sem que isso implique em alterações dos preços cotados, de acordo com o estabelecido no parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

15.7 As supressões citadas no subitem anterior  poderão exceder os limites ali estabelecidos, desde que resultante de acordo celebrado entre os CONSELHOS, conforme alterações dispostas no art. 1º da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998.

15.8 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Permanente de Compras e Licitações à luz da legislação vigente, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.

15.9 As licitantes não poderão, em hipótese alguma alegar desconhecimento dos serviços a serem prestados, nem modificar os preços, as quantidades ou as condições de suas propostas, depois de abertos os envelopes, sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços.

15.10 As decisões da Comissão Permanente de Compras e Licitações somente serão consideradas definitivas depois de ratificadas pela Autoridade Superior competente do CONSELHO.

16. DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

16.1 Todas as empresas que obtiverem o edital via internet, pessoalmente na sede do CONSELHO ou de qualquer outra forma, deverão consultar o site do CONSELHO, constantemente, a fim de obterem eventuais esclarecimentos futuros e/o andamento da presente licitação, através do seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”.

16.2 Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos relacionados com esta licitação, deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Departamento de Compras Licitações e Suporte, ao Sr. Willian Candido dos Reis, à Rua Rosa e Silva nº 60 – 6º andar, nesta Capital, no horário comercial das 09 às 17 horas, pessoalmente, pelos telefones nº 3824-5391, 3824-5392, 3824-5393 e 3662-0037 (Fax) ou através do seguinte endereço eletrônico: compras@crcsp.org.br, até a data limite de 02 de março de 2005, onde as respostas serão disponibilizadas/publicadas, único e exclusivamente, no site do CONSELHO no seguinte endereço: www.crcsp.org.br, opção “diversos” e “licitações”.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2005.

SANTINO ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO

Presidente da CPCL

ANEXO I ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

1. OBJETO

1.1 Prestação de serviços, em todo o Estado de São Paulo, hospitalares e/ou ambulatoriais, procedimentos clínicos, cirúrgicos e obstétricos; atendimentos de urgência e emergência, exames complementares e serviços auxiliares, conforme plano básico e opcional constantes do presente Anexo, os quais observam ao disposto no Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998 e os procedimentos médicos reconhecidos pelo Conselho Nacional de Saúde Suplementar, através da Resolução nº 10, de 03/11/98, atualizada pelas Resoluções ANS 67/01 e 81/01 e legislação complementar aplicável.

1.2 Os serviços de que trata o subitem 1.1 deste Anexo se destinam ao atendimento dos funcionários do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, instalados no capital e no interior do Estado, bem como a seus dependentes legais, com o universo de aproximadamente 479 (quatrocentos e sessenta e nove) beneficiários, sendo 231 (duzentos e trinta e um) titulares, 242 (duzentos e quarenta e dois) dependentes e 06 (seis) agregados.

1.3 O Plano deve atender aos beneficiários e respectivos dependentes que residem fora da cidade de São Paulo, em pelo menos 70% das cidades relacionadas a seguir, com Hospitais e Laboratórios credenciados: Araçatuba, Araraquara, Bauru, Campinas, Guarulhos, Jundiaí, Marília, Osasco, Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São Bernardo do Campo, São João da Boa Vista, São José dos Campos, São José do Rio Preto e Sorocaba.

2. BENEFICIÁRIOS

2.1 Serão beneficiários os funcionários do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo e seus dependentes econômicos.

2.2 Consideram-se dependentes econômicos:

a) cônjuge ou pessoa com quem o servidor mantenha união estável;

b) Filhos de qualquer condição, solteiros menores de 21 anos, sob o pátrio poder, tutelados, curatelados ou sob guarda, além dos inválidos de qualquer idade;

c) Filhos de qualquer condição, solteiros e menores de 24 anos, que estejam freqüentando curso de nível superior em estabelecimento oficial ou reconhecido pelo Ministério da Educação;

d) Mãe e pai comprovadamente dependentes, por meio de declaração de imposto de renda, e que tenham renda inferior a um salário mínimo, na condição de agregado.

3. COBERTURAS

3.1. Respeitadas as exclusões estabelecidas neste Caderno de Especificações, este Plano de Assistência à Saúde cobre as despesas hospitalares e/ou ambulatoriais, procedimentos clínicos, cirúrgicos, obstétricos, atendimentos de urgência e emergência exames complementares e serviços auxiliares, relacionados aos procedimentos médicos constantes no rol de procedimentos da ANS e regulados pelas Resoluções do CONSU e ANS, e em conformidade com o Plano de Cobertura Básico, entendido este o que oferece acomodação hospitalar/ambulatorial em quarto coletivo, e com os planos de cobertura opcionais oferecidos nos termos do item 6.2 deste anexo I, através da utilização de Rede Referenciada pela licitante ou utilização dos serviços fora dela, por meio de reembolso das despesas, nos limites da tabela da contratada e múltiplo do plano escolhido.

4. LIMITES DE COBERTURA
4.1 São os limites máximos definidos por Lei, para os transtornos psiquiátricos, de responsabilidade da CONTRATADA, descritos no quadro abaixo:

	TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS
	CONSULTAS
	INTERNAÇÃO

	Psicoterapia de Crise (com início imediatamente após o atendimento de emergência)
	Duração máxima de 12 semanas, limitadas a 12 sessões / ano
	________

	Transtornos Psiquiátricos em situação de crise
	________
	30 dias / ano

	Intoxicação ou Abstinência por dependência química (inclusive alcoolismo)
	________
	15 dias / ano


4.2 Todos os procedimentos de internação, bem como os exames complementares e serviços auxiliares, abaixo descritos, necessitarão de prévia liberação da CONTRATADA, por meio de senha, ainda que realizados em regime de livre escolha.

4.2.1 Procedimentos Médicos/ Serviços Auxiliares:

· Terapias:

 - Acupuntura;
- Monitorização da Pressão Intracraniana;

- Branquiterapia;
- Oxigenoterapia hiperbárica;

- Diálise e Hemodiálise;
- Psicoterapia de crise (por sessão);

- Fisioterapia;
- Quimioterapia neoplástica;

- Hemofiltrações;
- Radioterapias;

- Litotripsia;

· Internações clínicas, cirúrgicas, obstétricas e psiquiátricas;

· Exames:

- Angiografia;
- Eletroneuromiografia;

- Arteriografia;
- Estudo hemodinâmico;

- Bioimpedanciometria;
- Polissonografias;

- Cintilografia;
- Ressonância Magnética;

- Ecocardiografia;
- Teste de função pulmonar;

- Eletrococleografia;
- “Tilt test” e seus derivados;

- Eletromiografia;
- Tomografia Computadorizada;

- Eletrocardiografia dinâmica (holter).

· Remoções inter-hospitalares.

· Serviços Ambulatoriais

· Cirurgias ambulatoriais com porte anestésico maior que zero;

· Cirurgias de refração em oftalmologia.

4.3 Os casos de urgência/emergência não necessitarão de liberação prévia de senha, mas deverão ser comunicados à CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas do início do atendimento.

4.4 Quando for constatado a necessidade de remoção, a mesma deverá ser solicitada dentro dos critérios abaixo relacionados:

a) Solicitada pelo médico assistente através de relatório descrevendo a impossibilidade de locomoção do beneficiário;

b) Seja por via terrestre e até o estabelecimento médico-hospitalar mais próximo com condições técnicas de prestar o atendimento;

c) Caso haja necessidade de ambulância UTI e/ou de acompanhamento médico, o relatório de solicitação deverá conter tal especificação;

d) Seja observada a abrangência e critérios contratuais;

e) Seja destinada ao atendimento do beneficiário durante evento coberto;

f) Para realização de procedimentos essenciais ao acompanhamento da patologia que gerou a internação, ou de evento essencial à manutenção da saúde do beneficiário.

5. DESPESAS NÃO COBERTAS

5.1 Exclusões genéricas a todos os planos:

a) Procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses para o mesmo fim;

b) Tratamentos ilícitos ou anti-éticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelo Conselho de Saúde Suplementar;

c) Despesas extraordinárias, enfermagem particular, ainda que em hospital, e assistência médica domiciliar;

d) Aparelhos estéticos, órteses e próteses, e/ou aparelhos utilizados para a substituição de função ou reabilitação, não ligados ao ato cirúrgico;

e) Atendimentos nos casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela autoridade competente;

f) Aluguel de equipamentos e aparelhos cirúrgicos para assistência médica domiciliar;

g) Tratamentos ou procedimentos relacionados à estimulação conceptiva e fertilização in vitro;

h) Tratamentos clínicos ou cirúrgicos experimentais, não reconhecidos pelo Conselho de Saúde Suplementar;

i) Materiais e medicamentos importados não nacionalizados;

j) Remoções por via aérea;

k) Transplantes de órgãos exceto rins e córneas;

l) Despesas com medicação de manutenção pós transplantes;

m) Tratamentos em clínicas de emagrecimento (exceto para tratamentos da obesidade mórbida), clínicas de repouso, estâncias hidrominerais, clínicas para acolhimento de idosos e internações que não necessitem de cuidados médicos em ambiente hospitalar;

n) Cobertura de procedimentos odontológicos para os beneficiários que não optarem pela cobertura opcional para atendimento odontológico.

6. PLANOS DE COBERTURA

6.1 O plano de cobertura a ser contratado pelo CONSELHO é o PLANO BÁSICO que ofereça cobertura para internação hospitalar/ambulatorial com acomodação em quarto coletivo.

6.2 A licitante deverá apresentar também proposta para outros planos de cobertura para internação hospitalar/ambulatorial com acomodação em quarto individual de âmbito nacional.

6.3  Para ter sua proposta classificada a proponente deverá apresentar, para o PLANO BÁSICO, credenciamento de, no mínimo, 03 (três) dos seguintes hospitais na cidade de São Paulo, e 01 (um) dos seguintes laboratórios, comprometendo-se, mantê-los em quantidade e qualidade compatíveis, nos termos da Lei 9656/98.

6.3.1 - HOSPITAIS:
Israelita Albert Einsten; Oswaldo Cruz; Nove de Julho; Sírio Libanês; Samaritano; São Luiz; Beneficência Portuguesa; São José do Braz.

Credenciados para o plano básico: Beneficência Portuguesa,e São José do Braz, Santa Paula e Gastroclínica (Edmundo Vasconcelos).

6.3.2 - LABORATÓRIOS:
Bio Ciência Lavoisier; Centro de Patologia Campana; Elkis e Furlanetto; Lab. Clin. Delboni Auriemo; Lab. Fleury.

6.4 A empresa adjudicatária deverá permitir que o beneficiário e dependente do plano contratado segundo os termos do item 6.1 possa optar por outro de custo mais elevado, no prazo de 30 (trinta dias) da execução do contrato, sem cumprimento de carência, e desde que arque com a diferença de custos entre o plano básico, a cargo do CONSELHO, e o plano de padrão superior escolhido.

6.5 Quando não houver acomodação hospitalar disponível de acordo com o Plano de Cobertura do beneficiário, na Rede Credenciada da CONTRATADA, fica garantido o acesso à acomodação, em nível superior, sem ônus adicional para o contrato e para o beneficiário.

7. INCLUSÕES, EXCLUSÕES E PRAZOS DE CARÊNCIAS

7.1  Não haverá carência para a prestação dos serviços, aos funcionários/titulares e seus dependentes, desde que firmem o Termo de Adesão em até 30 (trinta) dias da data de assinatura do contrato, bem como para os funcionários que ingressarem no CONSELHO e que manifestarem opção pelo Plano de Saúde, mediante Termo de Adesão apropriado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do ato da respectiva posse.

7.2 Na vigência do Contrato, não haverá carência também, para os dependentes oriundos do casamento ou nascimento, cuja comprovação e cadastramento ocorra em até 30 (trinta) dias do respectivo evento.

7.3 Os funcionários e respectivos dependentes incluídos no Contrato, na forma estipulada nos subitens 7.1 e 7.2 ou nos casos previstos no subitem 7.7 terão direito ao atendimento nos casos resultantes de acidentes pessoais, ocorridos comprovadamente a partir de 0 hora (zero hora), do dia subsequente à data de sua inclusão.

7.4 Respeitando-se as disposições estabelecidas acima, o período de carência máxima a que ficarão sujeitos os beneficiários, posteriormente incluídos nos Planos para utilização dos serviços contratados, será:

a) Acidentes pessoais – sem carência;

b) emergência médica devidamente comprovada – 24 horas;

c) consultas médicas, exames e tratamentos – 15 (quinze) dias;

d) internações hospitalares, cirurgias, terapias, transplantes, implantes, psicoterapia de crise e exames de alta complexidade – 180 (cento e oitenta) dias;

e) casos obstétricos – 300 (trezentos) dias.

7.5 No caso de transferência de plano, fora do prazo previsto no item 6.4 deste Edital, haverá cumprimento de carência nos limites estabelecidos no  item 7.4, sendo que nesse prazo o funcionário e seus dependentes deverão estar cobertos pelo plano de cobertura anterior.

7.6 Ao beneficiário que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, deverá ser assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela anteriormente de responsabilidade patronal, pelo prazo determinado no artigo 30 da Lei 9.656/98.

7.6.1 Em caso de morte do titular, por evento coberto pelo seguro, o direito de permanência é assegurado aos dependentes (cônjuge, filhos até 24 anos) cobertos pelo Plano, sem custo adicional, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

7.6.2 A condição prevista neste item 7.6 deixará de existir quando da admissão do beneficiário em novo emprego.

7.7 Ao aposentado que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições  de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência  do Plano de Assistência à Saúde de trabalho, desde que assuma o pagamento integral do mesmo, enquadrando-se no prêmio de sua faixa, de acordo com as faixas etárias que deram origem a cotação inicial, e dentro da conformidade do artigo 31 e regulamento da Lei 9656/98.

7.7.1 Ao aposentado que contribuir para esta Plano de Assistência à Saúde, por um período inferior ao estabelecido no subitem 7.7 deverá ser assegurado  o direito de manutenção como beneficiário, à razão  de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo.

7.7.2 A manutenção de que trata o subitem 7.7 é extensiva, obrigatoriamente a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho e deixará de existir quando da admissão  do beneficiário em novo emprego.

7.8 O funcionário e/ou seus dependentes poderão ser excluídos do Plano, nos seguintes casos:

a) prática de infrações com o objetivo de obtenção de vantagem ilícita;

b) prática de fraude;

c) morte;

d) recusa de efetuar exames ou diligências necessárias a resguardar  os direitos do CONSELHO ou da CONTRATADA;

e) a cessação do vínculo entre o funcionário e o CONSELHO;

f) com o cancelamento do Contrato;

g) quando o dependente perder esta condição pela forma estabelecida pelo CONSELHO.
8. REEMBOLSO DAS DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES

8.1 A empresa licitante vencedora deverá praticar reembolso, para todas as categorias de plano previstas no presente edital, para todos os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, seja em caráter eletivo, de urgência ou emergência, tendo como referência a tabela praticada pela respectiva empresa licitante vencedora, e os múltiplos de reembolso do plano escolhido pelo beneficiário, sempre que o atendimento ocorrer fora da rede referenciada;

8.2 Deverá operar com sistema de reembolso independentemente de ter ou não rede credenciada;

8.3 Possuir sistema de pedidos de reembolsos via on-line, via internet;

8.4 Os reembolsos efetuados ao beneficiário deverão ser realizados dentro de 15 (quinze) dias úteis, a partir da apresentação da documentação relacionada no subitem 8.5 à CONTRATADA, tendo como referência a Tabela praticada pelo licitante vencedor.

8.5 Os beneficiários para se habilitarem ao reembolso das despesas por eles diretamente efetuadas deverão apresentar à CONTRATADA os seguintes documentos:

a) Conta discriminada das despesas, incluindo relação com materiais, medicamentos e exames efetuados, com preços por unidade, juntamente com as vias originais das notas fiscais ou faturas quando o prestador de serviço for uma pessoa jurídica ou recibos quando o prestador de serviço for uma pessoa física;

b) Vias originais dos recibos e comprovantes de pagamento dos honorários médicos, de assistentes e se for o caso, de auxiliares e anestesistas em que devem constar os números do CRM/CRO, do CPF e do ISS e discriminação do serviço realizado; e

c) Relatório médico, justificando o tratamento e o tempo de permanência do Beneficiário no hospital;

8.3.1Os medicamentos utilizados durante a realização de procedimentos ambulatoriais e hospitalares cobertos, deverão ser reembolsados de acordo com o BRASÍNDICE.

8.6 Para efeito de classificação nesta Licitação o valor do reembolso de consultas para o PLANO BÁSICO não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Fica estabelecido que os beneficiários do Plano de Assistência à Saúde deverão respeitar o Regulamento Interno da CONTRATADA, desde que não colidam com o constante deste anexo I.

9.2 A CONTRATADA deverá emitir, trimestralmente, os seguintes relatórios de utilização:

a) global – todo o grupo beneficiário;

b) por procedimentos – consultas, exames, internações, etc. 

9.2.1. A CONTRATADA deverá, ainda, emitir extrato individual de utilização.

9.3 Caberá a Área de Recursos Humanos do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, fiscalizar os serviços contratados.

9.4  A Contratada, quando da implantação do plano, deverá providenciar funcionário habilitado a prestar todo tipo de esclarecimento às dúvidas dos funcionários, na sede do CONSELHO, pelo período de 05 (cinco) dias, em horário a ser combinado, sendo certo que deverá ficar à disposição todos os dias em pelo menos meio período dentro desse prazo.

9.5 Possuir sistema que proporcione a movimentação de cadastro on-line, via internet;

9.6 Possuir convênio com farmácias para descontos em medicamentos;

9.7 Possuir sistema on-line, via intenet, para disponibilização de relatórios gerencais.

ANEXO II

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR FAIXA ETÁRIA
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	0 – 17
	
	0 – 17
	

	0
	
	129
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	18 – 29
	
	18 - 29
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	46
	
	0
	

	
	
	
	
	
	

	30 – 39
	
	30 – 39
	
	30 – 39
	

	83
	
	29
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	40 – 49
	
	40 – 49
	
	40 - 49
	

	39
	
	23
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	50 - 59
	
	50 - 59
	

	29
	
	11
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	60 – 69
	
	60 – 69
	
	60 – 69
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	70 anos em diante
	
	70 anos em diante
	
	70 anos em diante
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	0
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	Total
	231
	
	Total
	242
	
	Total
	6
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total Geral
	479
	
	
	


 ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO SAÚDE.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, CEP 01230-909, neste ato representado por seu Presidente, o Contador (PRESIDENTE), de agora em diante designado "CONSELHO" e (EMPRESA), CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na (endereço completo), São Paulo SP, CEP 00000-000, representada pelo seu sócio, Senhor (REPRESENTANTE LEGAL), CPF/MF n° 000.000.000-00, doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nas disposições contidas na Lei nº 9.656, de 03.06.1998, e respectiva legislação complementar, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no Processo Compras nº 000/0000 - Tomada de Preços nº 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa operadora de planos ou seguros de assistência médico-hospitalar, em nível estadual, hospitalares e/ou ambulatoriais, procedimentos clínicos, cirúrgicos e obstétricos; atendimentos de urgência e emergência, exames complementares e serviços auxiliares, conforme planos básico e opcional constantes do anexo I, do ato convocatório, os quais observam ao disposto na Lei no 9.656, de 03.06.1998 e os procedimentos médicos reconhecidos pelo Conselho Nacional de Saúde Suplementar, através da Resolução nº 10, de 03.11.1998, atualizada pelas Resoluções ANS nº 67/01 e 81/01, bem como demais legislações complementares aplicáveis.

§ 1º.
A prestação de serviços ora contratada, se destinam ao atendimento dos funcionários do CONSELHO, bem como a seus dependentes legais, com o universo de aproximadamente 462 (quatrocentos e sessenta e dois) beneficiários, sendo 219 (duzentos e dezenove) titulares e 243 (duzentos e quarenta e três) dependentes.

§ 2º.
As especificações da prestação do serviço constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Das obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA, durante a vigência deste contrato, se obriga a:

§ 1º.
Assegurar aos beneficiários da CONSELHO os serviços de acordo com as condições correspondentes a cada Plano  de Cobertura, conforme estabelecido no edital da Tomada e Preços nº 000/0000 e na proposta da CONTRATADA;

§ 2º.
Fornecer aos beneficiários do CONSELHO carteiras de identificação, constando o Plano de Cobertura a que pertencem e seus respectivos nomes, cuja apresentação, acompanhada apenas de documento de identidade e autorização prévia quando necessária, assegure aos beneficiários o direito à utilização dos benefícios;

§ 3 º.
Fornecer guia médico para cada beneficiário titular, constando nome, telefone e endereço dos médicos, hospitais, clínicas médicas, casas de saúde, centros médicos, laboratórios, institutos e outras entidades da área de saúde e serviços auxiliares, conforme o domicilio do beneficiário;

§ 4º.
Credenciar hospitais, médicos e serviços auxiliares, bem como cancelar tais credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos beneficiários, sendo facultado ao CONSELHO colaborar com a CONTRATADA no processo de seleção dos hospitais, médicos e serviços auxiliares, condicionando-se o referenciamento ao atendimento dos critérios pré-estabelecidos pela CONTRATADA, a quem caberá a decisão final quanto à possibilidade de referenciamento e quanto ao cancelamento de prestadores, em função de suas políticas de remuneração, dimensionamento de rede, entre outros aspectos.

§ 5º.
Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado nos documentos de habilitação;

§ 6º.
Prestar atendimento aos beneficiários fora de sua localidade de lotação, desde que estejam munidos da documentação exigida.

§ 7º.
Apresentar regularmente, provas pertinentes à regularidade fiscal perante a Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Secretaria da Receita Federal.

Cláusula III - Dos planos opcionais/carência/inclusões e exclusões

§ 1º.
A CONTRATADA assegura aos beneficiários e dependentes do PLANO BÁSICO optarem por plano de padrão superior, de custo mais elevado (planos opcionais), no prazo de 30 (trinta dias) do início da execução do contrato e/ou da renovação, sem cumprimento de carência, e desde que esses beneficiários arquem com a diferença de custos entre o plano básico, este a cargo do CONSELHO, e o plano de padrão superior escolhido.

§ 2º.
No caso de transferência de plano, fora do prazo previsto no parágrafo anterior, haverá cumprimento de carência nos limites estabelecidos abaixo, sendo que nesse prazo o funcionário e seus dependentes deverão estar cobertos pelo plano de cobertura anterior

§ 3º.
O período de carência máxima a que ficarão sujeitos os beneficiários, posteriormente incluídos nos Planos para utilização dos serviços Contratados, será:

I.
sem carência para acidentes pessoais 

II.
24 (vinte e quatro) horas, para emergência médica devidamente comprovada;

III.
15 (quinze) dias, para consultas médicas, exames e tratamentos;

IV.
180 (cento e oitenta) dias, para internações hospitalares, cirurgias, terapias, transplantes, implantes, psicoterapia de crise e exames de alta complexidade;

V.
300 (trezentos) dias, para casos obstétricos.

§ 4º.
Ao beneficiário que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, deverá ser assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da parcela anteriormente de responsabilidade patronal, nos moldes e prazos contidos no artigo 30, Lei nº 9.656/98.

I.
Em caso de morte do titular, por evento coberto pelo seguro, o direito de permanência é assegurado aos dependentes (cônjuge, filhos até 24 anos) cobertos pelo plano, sem custo adicional, pelo prazo máximo de 5 (cinco anos).

II.
A condição prevista neste parágrafo deixará de existir quando da admissão do beneficiário em novo emprego.

§ 5º.
Ao aposentado que contribuir para este plano de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do plano de assistência à saúde de trabalho, desde que assuma o pagamento integral do mesmo, enquadrando-se no prêmio de sua faixa, de acordo com as faixas etárias que deram origem a cotação inicial, e dentro da conformidade do artigo 31, e regulamento, da Lei nº 9.656/98.

I.
Ao aposentado que contribuir para este plano de assistência à saúde, por um período inferior ao estabelecido neste parágrafo, deverá ser assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de 01 (um) ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo;

II.
A manutenção de que trata o este parágrafo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho e deixará de existir quando da admissão do beneficiário em novo emprego.

§ 6º.
O funcionário e/ou seus dependentes poderão ser excluídos do plano, nos seguintes casos:

I.
prática de infrações com o objetivo de obtenção de vantagem ilícita;

II.
prática de fraude;

III.
morte;

IV.
recusa de efetuar exames ou diligências necessárias a resguardar os direitos do CONSELHO ou da CONTRATADA;

V.
a cessação do vínculo entre o funcionário e o CONSELHO;

VI.
com o cancelamento do Contrato;

VII.
quando o dependente perder esta condição pela forma estabelecida pelo CONSELHO.

Cláusula IV - Das obrigações do CONSELHO

O CONSELHO, durante a vigência deste contrato, se obriga a:

1) Fornecer em tempo hábil as demais condições necessárias para a execução dos serviços pactuados;

2) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

3) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na cláusula sétima deste contrato;

4) Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

5) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, fornecendo as informações e elementos necessários ao seu fiel cumprimento.

Cláusula V - Da garantia do contrato

Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, no ato da assinatura deste contrato, a CONTRATADA presta garantia contratual, na modalidade (modalidade), por ela escolhida, de acordo com o artigo 56, § 1°, da Lei n° 8.666/93, no valor de R$ 0,00 (por extenso), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

§ 1º.
Em caso de atualização do valor global do contrato, a contratada, também deverá atualizar o valor da garantia para que seja mantida a sua proporcionalidade de 5 % (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato atualizado, nos termos do artigo 56 da Lei n° 8.666/93.

§ 2º.
A garantia será levantada mediante requerimento da CONTRATADA, e somente após término do contrato.

Cláusula VI - Do edital

Prevalecerão, independentemente de transcrição, todas as condições da Tomada de Preços nº 01/2005, bem como da proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes no Processo Compras nº 000/2005.

Cláusula VII - Dos serviços

As condições dos serviços são aquelas previstas no edital de Tomada de Preços nº 000/2005, detalhado e quantificado na proposta da CONTRATADA, que integram este instrumento, tal como se aqui estivesse transcrito.

Cláusula VIII - Do acompanhamento dos serviços

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 67, da Lei nº8.666/93, será fiscalizada e recebida pelo (departamento) do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula décima.

§ 1º.
O CONSELHO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução deste contrato, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

I.
fiscalizar a execução do presente instrumento, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições constantes em suas cláusulas;

II.
determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados;

III.
aplicar multa ou outra penalidade, após o devido processo administrativo.

§ 2º.
A fiscalização exercida pelo CONSELHO não incluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa execução do objeto contratual.

Cláusula IX - Dos preços e do reajuste

Pelos serviços prestados, o CONSELHO pagará à CONTRATADA os seguintes valores por beneficiário:

	Plano de cobertura
	Valor Individual

	Plano Hospitalar e Ambulatorial Básico - acomodação em quarto coletivo
	R$


§ 1º.
Nos valores contratados estão incluídos todos os impostos, taxas e demais encargos incidentes.

§ 2º.
Os preços poderão ser repactuados após 12 (doze) meses, observando a legislação em vigor e tomando-se por base índice divulgado pela Agencia Nacional de Saúde, bem como o percentual necessário ao restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato, devidamente instruída com planilha de custos demonstrativa da variação ocorrida no período, mediante prévia negociação.

§ 3º.
De acordo com a proposta da CONTRATADA, o valor individual para os planos opcionais são:

I.
R$ 0,00 (por extenso), para o Plano Hospitalar e Ambulatorial Especial (nacional) - acomodação em quarto individual;

II.
R$ 0,00 (por extenso), para o Plano Hospitalar e Ambulatorial Executivo (nacional) - acomodação em quarto individual.

Cláusula X - Do pagamento

§ 1º.
Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mensalmente, todo o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, devendo para tanto a nota fiscal e/ou fatura ser emitida e entregue no 1º (primeiro) dia útil do mês vincendo, de acordo com o que consta dos parágrafos seguintes.

§ 2º.
Além do recebimento/aceite dos serviços, a nota fiscal deverá ser formulada, já constando os imposto que serão retidos, e entregue juntamente com os respectivos DARF’s, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 480, de 15.12.2004 - DOU 29.12.2004).

§ 3º.
Caso o CONSELHO não cumpra com o pagamento após 60 (sessenta) dias de atraso, cumulativos ou consecutivos no ano vigente do contrato e tendo sido comunicado no 50º (qüinquagésimo) dia, o mesmo poderá ter a prestação dos serviços suspensa e ser efetuado o cancelamento do contrato.

§ 4º.
A contratada deverá comprovar estar em situação regular com a Secretaria da Receita Federal, com o Sistema de Seguridade Social e com a Caixa Econômica Federal, apresentando mensalmente as respectivas certidões de regularidade, sob pena da retenção do pagamento até que se apresente os referidos documentos;

§ 5º.
A suspensão do pagamento por inobservância do que consta os parágrafos primeiro e segundo, a falta de apresentação das certidões constantes do parágrafo quarto por parte da CONTRATADA, não caracteriza inadimplência do CONSELHO, não cabendo a suspensão da prestação dos serviços, conforme determina parágrafo terceiro, nem aplicação de multas moratórias;

§ 6º.
De acordo com o artigo 64, da Lei n° 9430, de 27.12.1996, os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - Cofins e da Contribuição para o Pis/Pasep.

§ 7º.
O valor da fatura, será calculado mediante o produto do valor individual pelo número total de beneficiários correspondente a cada Plano.

Cláusula XI - Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do CONSELHO, e serão contabilizadas no elemento 000 - (DESCRIÇÃO), conforme informação do Departamento de Contabilidade e Patrimônio, à folha de nº 00 do Processo Compras nº 001/2005.

Cláusula XII - Das penalidades

§ 1º.
O não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer uma das obrigações dentro dos prazos estabelecidos por este Contrato, sujeitá-la-á às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93.

§ 2º.
As penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes:

I.
Advertência;

II.
Multa;

III.
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ 3º.
As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo discriminadas:

A inexecução, total ou parcial, do Contrato acarretará, conforme o critério adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das seguintes multas, alternativamente:

I.
Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida;

II.
Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total do mesmo;

III.
Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura resultante de nova contratação e o valor que seria pago à Contratada inadimplente.

§ 4º.
Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA sujeitá-la ao pagamento de multa diária , até a data do efetivo adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93.

§ 5º.
A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida;

§ 6º.
A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato ou da garantida contratual caso essa seja através de caução em dinheiro, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

§ 6º.
Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença.

§ 7º.
O período de atraso será contado em dias corridos.

§ 8º.
A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente rescinda e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei n° 8.666/93.

Cláusula XIII - Da rescisão

§ 1º.
A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA, assegura ao CONSELHO o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério do CONSELHO declarar rescindido o contrato, nos termos desta cláusula e/ou aplicar a multa prevista neste termo e na Lei n° 8.666/93.

§ 2º.
O contrato firmado poderá ainda ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

§ 3º.
A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX e X, do referido artigo 78, da Lei n° 8.666/93.

§ 4º.
Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 5º.
O presente Contrato poderá ser rescindido pelo CONSELHO, antes do término de sua vigência, sem ônus de qualquer natureza para o CONSELHO, com aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

Cláusula XIV - Da documentação complementar

Os serviços contratados obedecerão ao estipulado neste contrato, bem como às obrigações assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e complementar deste contrato, independentemente de transição, que não contrariem as estipulações aqui firmadas:

a) Edital da Tomada de Preços 01/2005, e seus ANEXOS, referente às especificações e tabelas com o número atual de usuários por faixa etária e grupos;

b) Proposta datada de (data), apresentada pela CONTRATADA, contendo prazo, preço, discriminação e especificação dos serviços a serem prestados.

Cláusula XV - Do reembolso

§ 1º.
A CONTRATADA deverá praticar reembolso, para todas as categorias de plano previstas no presente edital, para todos os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, seja em caráter eletivo, de urgência ou emergência, tendo como referência a tabela praticada pela CONTRATADA e os múltiplos de reembolso do plano escolhido pelo beneficiário, sempre que o atendimento ocorrer fora da rede referenciada.

§ 2º.
Os reembolsos efetuados ao beneficiário deverão ser realizados dentro de 15 (quinze) dias úteis, a partir da apresentação da documentação relacionada no Parágrafo Primeiro, à CONTRATADA, tendo como referência a tabela praticada pelo CONTRATADA.

§ 3º.
Os beneficiários para se habilitarem ao reembolso das despesas por eles diretamente efetuadas, deverão apresentar à CONTRATADA os seguintes documentos:

I.
conta discriminada das despesas, incluindo relação com materiais, medicamentos e exames efetuados, com preços por unidade, juntamente com as vias originais das notas fiscais ou faturas quando o prestador de serviço for uma pessoa jurídica ou recibos quando o prestador de serviço for uma pessoa física;

II.
vias originais dos recibos e comprovantes de pagamento dos honorários médicos, de assistentes e, se for o caso, de auxiliares e anestesistas em que devem constar os respectivos números de registro no Conselho Regional de Medicina e Conselho Regional de Odontologia, do CPF/CNPJ, ISS e discriminação do serviço realizado; e

III.
relatório médico, justificando o tratamento e o tempo de permanência do beneficiário no hospital;

§ 4º.
Os medicamentos utilizados durante a realização de procedimentos ambulatoriais e hospitalares cobertos, deverão ser reembolsados de acordo com o Brasíndice.

Cláusula XVI - Da vigência

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, na forma autorizada pelo artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo único.
Caso se verifique justificada necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente contrato, deverá manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA.

Cláusula XVII - Das considerações finais

I.
O contrato poderá ser aditado para adequações dos serviços às condições técnico-operacionais ou à legislação posterior.

II.
Alterações nas quantidades do objeto:

III.
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem nos serviços objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o previsto no §1° do artigo 65, da Lei n° 8.666/93.

IV.
As supressões citadas no parágrafo anterior poderão exceder os limites ali estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre o CONSELHO, conforme alterações dispostas no artigo 1°, da Lei n° 9.648, de 27.05.1998.

Cláusula XVIII - Da publicação

Em conformidade com o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93, o presente instrumento de contrato será publicado na forma de extrato.

Cláusula XIX - Do foro

Para dirimir questões oriundas do presente contrato ou de sua execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o foro de São Paulo.

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor

São Paulo, 00 de (data) de 2005

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

Luiz Carlos Vaini

Presidente

EMPRESA

Responsável

Sócio

Testemunhas:


MODELO

(DEVERÁ SER IMPRESSO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 01/2005, Contratação de serviços de seguro saúde para funcionários do CRC SP.

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega (XX QUANTIDADE) menor(es), a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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